CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 427-B DE 2011

Aprova o ato que outorga permissdo
a FABIANE COMUNICAGCOES LTDA. para
explorar servigo de radiodifuséo
sonora em frequéncia modulada na
cidade de Veré, Estado do Parana.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a
Portaria n° 409 de 4 de maio de 2010, que outorga permisséo
a Fabiane Comunicagdes Ltda. para explorar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, servico de radiodifuséao
sonora em frequéncia modulada na cidade de Veré, Estado do
Parana.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacgédo.

Sala da Comissao, em

Deputado JOAO MAGALHAES
Relator



